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    PREFÁCIO




    por Saul Tourinho Leal




    Paul Ricoeur é um dos raros pensadores do século XX cuja obra nos convida a uma travessia – entre o ético e o político, entre o eu e o outro, entre a aspiração da vida boa e a institucionalização do justo. Em tempos em que a filosofia corre o risco de se tornar prisioneira do jargão, encontrar um trabalho que devolve densidade à reflexão sobre a justiça, sem renunciar à clareza e ao compromisso com o mundo, é mais do que reconfortante. É necessário.




    Ricardo Resende de Araújo, com erudição e pensamento maduro, nos entrega um texto que não se limita a expor a filosofia de Ricoeur, mas a reencontrá-la a partir de inquietações genuínas, situadas na interseção entre ética, Direito e política. O que se vê aqui é mais do que um esforço acadêmico. Trata-se de uma verdadeira escavação conceitual, realizada com o cuidado de quem compreende que a justiça é sempre uma promessa por vir – e que sua realização exige a precisão da análise e a coragem da escuta.




    Guimarães Rosa já dizia: “correr da vida embrulha tudo, a vida é assim: esquenta e esfria, aperta e afrouxa, sossega e depois desinquieta. O que ela quer da gente é coragem”1. A vida requer coragem. A construção de uma justiça mais democrática e inclusiva exige essa mesma coragem.




    Neste trabalho, o itinerário da justiça em Ricoeur é reconstruído a partir de suas raízes aristotélicas e kantianas, sem que se perca de vista a singularidade de sua proposta hermenêutica: a justa distância como ponto de equilíbrio entre as partes, a solicitude como categoria relacional, a phrónesis como sabedoria prática frente aos casos difíceis. A justiça, aqui, é compreendida não como um artefato normativo, mas como uma experiência dialógica que requer mediação, responsabilidade e reconhecimento.




    O mérito de Ricardo está em não apenas compreender essas categorias, mas em deixá-las ressoar no contexto jurídico, onde tantas vezes o formalismo se impõe sobre o sensível, e onde o agir institucional nem sempre é capaz de escutar o grito da injustiça. Sua leitura de Ricoeur nos recorda que a justiça não é apenas a aplicação da norma, mas a arte de discernir, em meio à pluralidade, aquilo que pode ser considerado justo.




    Para Peter Häberle, “não há norma jurídica que não seja norma jurídica interpretada”.2 Aproxima-se de Martin Luther King, que, tendo ouvido um governador elogiar as leis do seu Estado, retrucou: “Não me interessam as suas leis, quero saber dos seus juízes”3; ou de Carlos Drummond de Andrade, quando escreveu: “As leis não bastam. Os lírios não nascem da lei”.4 Como se vê, o jurista, o ativista e o poeta nutrem o mesmo ideal: o acesso à justiça com a efetividade de direitos.




    Este livro é, portanto, uma convocação. Convoca juristas, filósofos, julgadores e cidadãos ao exercício da responsabilidade – não apenas como princípio jurídico, mas como categoria ética, capaz de sustentar um mundo comum em que o Direito não seja instrumento de poder, mas linguagem de reconhecimento.




    Ao lê-lo, encontrei um gesto ricoeuriano por excelência: o de pensar com os outros, e não contra os outros. Trata-se do “si-mesmo como outro”. Que ele inspire o leitor a fazer o mesmo. E que a magia aconteça.




    




    

      

        	1 GUIMARÃES ROSA, J. Grande sertão: veredas. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1986. p. 293.





        	2 Mendes, Gilmar. Apresentação. In: Haberle, Peter. Hermenêutica constitucional: a sociedade aberta dos intérpretes da constituição: constituição para e procedimental da constituição. Tradução de Gilmar Ferreira Mendes. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris, 1997, p. 09.





        	3 A citação é do ministro Ayres Britto. Jornal do Commércio/RJ - Direito & Justiça, 
Qua, 25 de Julho de 2012.





        	4 Constante da obra A Rosa do Povo (1945), de Carlos Drummond de Andrade, o poema “Nosso Tempo”, de onde a frase foi extraída, é tido como o mais intenso na reflexão sobre a sociedade da década de 1940.



      


    


  




  

    PREÂMBULO




    Pois bem, eu inicio contando parte da minha história. Afinal, como diz o filósofo Paul Ricoeur, nossa identidade é narrativa. A vida é uma história: exatamente a resposta da questão – quem narra?




    Em 1984, deixei Piripiri, lugar que posso chamar de “minha circunstância”, como disse o filósofo espanhol Ortega y Gasset. Na busca do enredo de minhas memórias, tive que desbravar caminhos. A primeira vereda, a Faculdade; depois, o trabalho. Fiz a opção pelo serviço público. Depois me casei e tive filhos. Faltava o livro. Obviamente, tinha que falar do Direito, que é minha formação. Sou egresso da Universidade Federal do Piauí, com graduação finalizada em 1992. Lembro-me bem! Ingressei no Curso de Direito ainda sob a égide da Constituição outorgada pelo Regime Militar.




    Enquanto fiz a graduação, eu já trabalhava no Banco Bamerindus, e muitas vezes, ficava sem carga horária de estudo desejável; e por conseguinte, não me aprofundava nas questões que naquela época já chamavam minha atenção, porém, como diz a Bíblia, em Eclesiastes 3:1 “tudo tem seu tempo determinado”.




    Depois de formado, na busca pela realização profissional, eu mergulhei no direito positivo, no mundo frio dos Códigos e das Leis a fim de lograr meu desiderato. Graças ao bom Deus, obtive êxito; e estava muito feliz com meu cargo de Advogado da União. Entretanto, eu percebia que me faltava algo, pois eu sentia que precisava ir além. E foi precisamente, em 2017, que meu saudoso colega de AGU, o querido amigo Marcos Luiz da Silva, que já cursava o Mestrado, me estimulou, de forma decisiva, a ingressar no PPGFIL de Filosofia da UFPI. Logo em 2018, na segunda tentativa, eu logrei aprovação, e então percebi onde poderia obter as respostas que o direito positivo não me proporcionava. Na minha época a graduação era muito voltada para cultura do Bacharelismo. Imperava o “Dura lex, sed lex”. Neste período, não tive discussões e estudos suficientes acerca da Justiça, o seu real papel na democracia; em suma, eu carecia de aprofundamento crítico e sistemático dos pressupostos do Direito, de sua relação com a moral, do caráter de coercibilidade da norma etc.




    Tão logo concluída a pesquisa, e dentro do prazo regimental, apresentei minha dissertação, e naquele momento, para minha grande felicidade, fui instado pelos membros da Banca Examinadora a transformar meu texto em livro. Neste momento, tenho a imensa satisfação de trazer para vocês o reflexo da minha trajetória profissional, que procurei construir de forma fiel à práxis de Aristóteles, no decorrer da minha curta jornada de Delegado de Polícia Civil; depois Analista Processual, e em seguida Promotor de Justiça no Estado do Rio Grande do Norte; até Professor Universitário, e finalmente Advogado da União na Procuradoria da União no Estado do Piauí, onde estou servido desde fevereiro de 2000 até a presente data.




    O “Conceito de Justiça em Paul Ricoeur: O sentido ético do ato de julgar” tem seu alicerce fundado nos domínios da perspectiva doutrinária do filósofo francês Paulo Ricoeur, com enfoque centrado na importância da ética da solicitude em nossas relações sociais, com preponderância das interações do agir fundado na identidade do “eu”, como sujeito das ações, com o outro e nas imbricações da Ética com a moral e o Direito e juízo de situação. Em suma, é a aspiração da vida boa, da nossa eterna busca pela felicidade, com os outros, em instituições justas sob o signo da regra de ouro – “Assim, em tudo, façam aos outros o que vocês querem que eles façam a vocês; pois esta é a Lei e os Profetas” (Mateus 7:12).




    Enfim, espero que gostem... Boa leitura!




    Ricardo Resende de Araújo




    Junho de 2025
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    INTRODUÇÃO




    O conceito de Justiça sempre teve papel central na Filosofia e em todo o desenvolvimento do pensamento ocidental. A Justiça e seus fenômenos, seus significados, sua complexidade, sua dimensão intersubjetiva, social e política constituem sólido objeto da ciência Ética, sendo a esfera do agir humano que representa interação e mediação institucional.




    No caso, interessa-nos desvendar as questões centrais relacionadas com o conceito de Justiça na obra do grande filósofo e pensador francês Paul Ricoeur, período pós-Segunda Guerra Mundial, com enfoque na relação entre Ética, moral e Política. Isto pressupõe analisar os pressupostos teleológicos que fundam a Ética, na concepção de uma vida boa com e para com os outros em instituições justas como forma de realização plena do indivíduo, o que demanda analisar sua base aristotélica, as formas de Justiça e a questão do reconhecimento recíproco das partes do processo. Como base filosófica, estão a condição de sujeito de Direito, a responsabilidade moral, penal e civil dos cidadãos no contexto da obra de Ricoeur, levando em conta sua relação com as categorias do ordenamento Jurídico brasileiro, suas respectivas fundamentações e bases filosóficas.




    Trata-se de tematizar, de forma crítica, o itinerário da Justiça, as dimensões e o sentido moral e filosófico do ato de julgar. Apresentamos o que faz gerar o processo, quem são os atores desse processo, qual a finalidade da Justiça, sua institucionalidade vista na concepção de Ricoeur, a estrutura do Aparelho Judiciário e os elementos fundantes da hermenêutica do justo, reiterando a culminância do julgamento ético, o qual parte do princípio de que o ato de julgar deve se realizar sob o signo da dimensão ético-moral do agir humano no âmbito intersubjetivo do processo. O Juiz, ao analisar o conflito e ouvir todas as narrativas das capacidades do homem que imputa a si seu agir e seu falar, no âmbito de aplicação da norma, deve buscar solução que expresse a solicitude dentro da relação triangular da estima do si e restabelecer a justa distância e o reconhecimento recíproco com paz social, segundo palavras de Rossetti (2015). Assim, o fio condutor ora contemplado refere-se à articulação das seguintes interações: a relação do si para consigo – a intenção ética; a relação com outrem – o si e a norma moral; a relação com terceiros – o si e a sabedoria prática, com Justiça, reconhecimento, responsabilidade.




    Tal sabedoria mantém seu fundamento na phrónesis, que se refere ao saber como um tipo de conhecimento aplicável a situações práticas e que, portanto, propicia tomar decisões adequadas em determinados contextos. Eis uma virtude intelectual que envolve discernimento e, ainda, julgamento correto em situações morais e rotineiras. É a chamada prudência, oriunda do latim prudentia, que significa previsão, sagacidade e conhecimento, ou seja, é a convicção formada no juízo moral de situação, a qual busca solução que concilie o sentido de Justiça com a citada intenção ética e com a norma moral na dimensão de cada caso posto. Refere-se à capacidade de ponderar, analisar e tomar decisões com base em informações obtidas e conhecimento assegurado, levando em conta as possíveis consequências (Portocarrero, 2011).




    Para a consecução do objetivo proposto, apresentamos o quadro teórico do pensamento ricoeuriano, que constituiu categorias relacionadas com a Justiça. Propomos, então, o seguinte problema: qual a dimensão subjetiva do conceito de Justiça em Paul Ricoeur em relação ao que preconiza a gramática do si mesmo como um outro, tal como estatuída em sua pequena Ética? Isto porque, o intelectual francês, ao longo das obras intituladas “O si mesmo como um outro” / “Soi-même comme un autre”, disciplina a predicação Justiça e categorias quanto ao sujeito ético, designadamente, como antes dito, a relação do si para consigo; a relação com outrem; e a relação com terceiros (Ricoeur, 1990b, 2014).




    Diante do questionamento que segue – qual a finalidade ética do processo neste contexto? – para viabilizar a busca da resposta, analisamos eventual déficit político e social no que concerne ao conceito de Justiça e à questão do reconhecimento, assim como um casual gap estrutural sistêmico e/ou estrutural do pensamento ricoeuriano na esfera do amplo conceito de Justiça. Acreditamos que Ricoeur articula seu conceito de Justiça no âmbito da fenomenologia do sujeito e confere ao adscrever a atribuição de responsabilidade ao agente da ação, na imputação da autoria ao referido agente, na resposta às perguntas:




    Quem age?




     Quem fala?




     Quem se narra?




     Quem é o sujeito moral da imputação?




    É uma estratégia para imprimir narrativa à atribuição de responsabilidade no domínio da Justiça. O fato de a gênese do pensamento partir do si desvela o caráter reflexivo e dialógico da Justiça em Paul Ricoeur. Ademais, o emprego frequente da primeira pessoa na intenção ética como capacidade de autoimputação reflete que a ação da Justiça é evento expositivo a partir do pressuposto de que o fato do plano político não foi contemplado ou pode indicar déficit de sua teoria.




    A ação da Justiça corporificada pela queixa inicial inclui – a injustiça; o processo; a atuação racional do Juiz em meio às condições estabelecidas no conjunto das leis escritas; a cognição do caso; a aplicação das normas processuais; a audiência das partes, com acentuada relação de base antropológica na qual a articulação do si autor do processo com o outrem réu do processo constitui relação ética. Trata-se de relação intermediada pelo Juiz, na condição de voz e ouvido da Justiça enquanto instituição, mediante performance racional da cognição na busca do horizonte sistêmico seguro da phrónesis, no exercício da sabedoria prática e na busca pela finalidade ética do processo.




    Não é à toa que Ricoeur revela interesse pela área do Direito e da Justiça. Assegura que o Direito oferece amplo campo de reflexão para a Filosofia, de modo que transita tão bem no campo Jurídico quanto no campo filosófico, o que justifica sua participação no Institut des Hautes Études sur la justice (IHEJ) [Instituto de Altos Estudos Jurídicos] associação francesa instituída por lei de 1901 e vinculada ao Ministère de la Justice [Ministério da Justiça], criado, em 1990, por Michel Rocard. No IHEJ, o filósofo em pauta se detém a estudar aspectos da contradição existente entre a crescente influência da Justiça na vida coletiva francesa e a crise de legitimidade das instituições que exercem alguma autoridade nos países democráticos.




    Da mesma forma, Ricoeur explora outros temas da Filosofia do Direito imbricados com a questão da moral social. Sob esta perspectiva, joga luzes em direção à hermenêutica do justo, ao juízo moral de situação, à sabedoria prática e à phrónesis como recurso para solvência de casos difíceis, cuja solução carece de descoberta e não construção. Aliás, acrescemos que o juízo moral de situação diz respeito à dimensão do ato de julgar no qual o eu julgador, de forma consciente, faz a mediação da intenção da vida boa e da regra moral universal às dimensões do conflito mediante recurso à sabedoria e à tragédia para decidir casos difíceis (Ricoeur, 2014).




    É, ainda, Paul Ricoeur quem defende que os cânones decorrentes da universalização deontológica da Justiça não são apropriados às questões complexas. Cita os conflitos éticos em bioética e, ainda, a responsabilização por ato de gestão ao se referir ao processo de acusação movido na França, nos anos 90, contra Georgina Dufoix, titular, à época, do então Minister of Social Affairs and National Solidarity [Ministério de Assuntos Sociais e da Solidariedade Nacional], em razão de transfusões com sangue contaminado pelo Human Immunodeficiency Virus / Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV) no serviço público de saúde daquele país.




    Decerto, Paul Ricoeur constrói o arcabouço de seu pensamento filosófico ressignificando categorias relacionadas com a virtude em Aristóteles (384-322 a. C.), filósofo e polímata da Grécia Antiga, o qual, ao lado de Platão, foi um dos pensadores mais influentes da História da civilização ocidental e, ainda, com a teoria moral de Immanuel Kant (2007, 2013, 2014), filósofo alemão e um dos principais pensadores do Iluminismo, cujos trabalhos em epistemologia, metafísica, Ética e estética tornaram-no, também, uma das figuras mais influentes da Filosofia ocidental moderna. Essas interseções traçadas por Ricoeur, decerto, estão na base de seu ideário filosófico no campo da questão da moral e do justo.




    A frequente tensão entre o bom e o justo e o ritual Judiciário em suas dimensões revelam que o Direito se situa no meio do caminho entre moral e Política. Esse lócus representa a predicação do lugar filosófico do justo, visto como o ponto de interseção da relação do si com o outro dentro da estrutura relacional dialógica no momento em que o ético converge na moral vigente numa instituição. Eis a articulação do bom com o predicado moral obrigatório no exército da sabedoria prática como fruto de mediação num sistema de distribuição em instituições justas (Ricoeur, 2014).




    Podemos dizer, ainda, que o lugar filosófico do justo consiste no eixo de articulação da dimensão subjetiva, na intenção ética e, no plano social, na vida com os outros, dentro do processo dialógico de conciliar a Ética com a norma da práxis da sabedoria. Tudo representa vasto campo de estudo para a Filosofia, como Ricoeur discorre em obras centrais, tais como “O justo ou a essência da Justiça [O justo 1]”; “O justo 2”, “O si mesmo como um outro” / “Soi-même comme un autre” e “Percurso do reconhecimento”, além de outros textos e publicações relacionados com o tema, como “O conflito das interpretações”; “Du texte à l’action”; “Leituras 1: em torno ao político” (Ricoeur, 1986, 1990a, 1990b, 1995a, 1995b, 2006, 2008, 2014).




    Neste sentido, reiteramos que “Conceito de Justiça em Paul Ricoeur: O sentido ético ato de julgar” tematiza os conceitos e as teorias do intelectual francês acerca da Ética e da moral como substratos filosóficos essenciais para a apreciação da Justiça, o que o faz recorrer, como visto, a Aristóteles e a Immanuel Kant para justificar os princípios de sua teoria moral. Ricoeur enfatiza o juízo prático ou situação de casos concretos, o qual converge para uma Justiça equitativa, como na construção dialógica calcada na phrónesis coletiva como caminho necessário para resolver os conflitos, uma vez que nem sempre a lei é justa. O Direito estabiliza-se, quando promessa e regra que representa sincronizam-se.




    Para Ricoeur, o Direito é o âmbito da moral, das interdições, das proibições do respeito ao outro. Justiça, por sua vez, consiste no exercício da reflexão que postula a vida boa. A existência de leis escritas e códigos é uma das condições para o julgamento ético. O ponto de partida é cada injustiça, cada decepção, as indignações, as partilhas desiguais. A injustiça é mais evidente do que a Justiça. O agir ético implica, desde Aristóteles, fazer o bem com responsabilidade, de forma racional, tendo como ponto de partida o si mesmo, a relação com outrem, em instituições justas e capazes de fazer a mediação lei e sujeito na aplicação da Justiça com igualdade no plano institucional.




    Assim, o estudo está sistematizado em três momentos de reflexão. O primeiro compreende as diretrizes teleológicas do agir moral e sua ancoragem na Ética aristotélica, que assinalam as várias concepções de Justiça que fundam o pensamento ricoeuriano. O segundo momento cuida da pequena Ética de Paul Ricoeur, em três dimensões: (I) o si e a visada Ética – a estima do si como momento reflexivo do agir ético, o âmbito do sujeito; (II) aspiração à vida boa, com e para com o outro – a solicitude, a relação do outro no âmbito intersubjetivo, o que pressupõe respeito e consideração plena rumo ao outro como sujeito ético, bem como reconhecimento do outro como ser irredutível e merecedor de estima e apreço; (III) viver bem nas instituições justas, no âmbito social, o que contempla a relação da Justiça e da obrigação moral e, finalmente, o juízo moral em situação – a sabedoria prática.




    O terceiro momento parte da relação de reconhecimento e sua dimensão na Justiça, qual seja, a concepção de Ricoeur em comparação à do projeto filosófico de Axel Honneth (2003) em confronto com a categoria do reconhecimento, o sujeito de Direito e suas predicações em relação à Justiça e responsabilidade civil e penal como elementos do processo. A responsabilidade civil e a responsabilidade penal são modalidades de responsabilidade jurídica. Embora distintas, podem surgir em conjunto em casos específicos. A responsabilidade civil visa reparar o dano causado a um indivíduo ou a um grupo social. A responsabilidade penal, por sua vez, define punição para o agente que cometeu um crime.




    Discutimos, ainda, a articulação dessas categorias com a lei brasileira em confronto com casos extramuros, a exemplo do mencionado caso da francesa Georgina Dufoix, bem como a defesa de Ricoeur de um novo paradigma de responsabilidade e sua centralidade na culpa. A seguir, abordamos a hermenêutica do justo como condição de julgamento ético no horizonte sistêmico da Justiça no âmbito da práxis do pensamento de Ricoeur.
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